
 
 

 

Lei Municipal nº 615 de 

06 de dezembro de 2002. 

 
 

 

  “Altera o Anexo 2 da lei Municipal nº 566 de 07 de dezembro de 2000 e dá 

outras providências”. 
 

Art. 1º - O Anexo 2 da lei Municipal nº 566 de 07 de dezembro de 2002 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Anexo 2 

Tabela para cobrança da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento 

Industrias – em UPFM 

Faixa de empregados Ao mês  Ao ano 

Até 10 7,00 70,00 

De 11 a 30 15,00 150,00 

De 31 a 50 24,00 240,00 

De 71 a 150 30,00 300,00 

Acima de 150 36,00 360,00 

 

Prestação de serviços – em UPFM 

Descrição Discriminação ao mês ao ano 

Estabelecimentos bancários, de 
crédito, financiamento e investimento - 15,00 150,00 

Hotéis, motéis, pensões e similares 
Por quarto 1,00 10,00 

Por apto 1,20 12,00 

Por suíte 1,50 15,00 

Profissionais autônomos estabelecidos 
Nível superior 4,00 40,00 

Demais autônomos 2,00 20,00 

Represent. comerciais, corretores, 
despachantes, agentes e similares  - 3,00 30,00 

Casas lotéricas - 4,00 40,00 

Oficinas mecânicas 
PF estabelecida 5,00 50,00 

PJ pequeno porte 8,00 80,00 

PJ grande porte 10,00 100,00 

Postos de combustíveis de serviços 
para veículos - 6,00 50,00 
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Depósitos de inflamáveis, explosivos e 
similares - 4,20 42,00 

Tinturarias, lavanderias e similares - 2,00 20,00 

Barbearias, salões de beleza e 
similares - 2,00 20,00 

Alfaiatarias, ateliês de costura e 
similares - 2,00 20,00 

Engraxatarias e similares - 2,00 20,00 

Hospitais, clínicas, laboratórios e 
similares - 15,00 150,00 

Escolas de qualquer grau ou natureza - 15,00 150,00 

Diversões públicas 

Cinemas e teatros 5,00 50,00 

Boates e dancings 10,00 100,00 

Bilhares e boliches 7,00 70,00 

Diversões 
eletrônicas 10,00 100,00 

Exposições e feiras 10,00 100,00 

Circos e parques 24,00 240,00 

Demais diversões 15,00 150,00 

Consultoria e Assessoria Diversas 
PJ pequeno porte 4,00 40,00 
PJ grande porte 5,00 50,00 

Prestação de serviços de desenho e 

similares 

PJ pequeno porte 5,00 50,00 
PJ grande porte 10,00 100,00 

Organização de eventos diversos (festas, 

feiras, sonorização, exposição, palcos, etc.) - 5,00 50,00 

Transporte urbano 
Táxi 4,00 40,00 

Ônibus 5,00 50,00 
 
Pessoas Jurídicas Diversas – em UPFM 

Indústria Extrativa do Setor Primário ( 
Extração de Areia, Cascalho, minerais, 
Beneficiamento de leite e outros 
produtos agropecuários) 

PJ pequeno porte 4,00 40,00 

PJ médio porte 7,00 70,00 

PJ grande porte 12,00 120,00 

Empresa de construção civil 

Até 10 empregados 6,00 60,00 
11 a 30 empregados 12,00 120,00 

Acima de 30 
empreg. 18,00 180,00 

 
 
 
 
 



Comércio – em UPFM 

Descrição Discriminação ao mês ao ano 

Bares, restaurantes, lanchonetes e 
similares 

Pequeno porte 3,5 35,00 

Médio porte 4,9 49,00 

Grande porte 7,00 70,00 

Lojas, armarinhos e similares 

Pequeno porte 3,5 35,00 

Médio porte 4,9 49,00 

Grande porte 7,00 70,00 

Açougues, farmácias, padarias e 
similares 

Pequeno porte 2,50 25,00 

Médio porte 3,50 35,00 

Grande porte 5,00 50,00 

Supermercados, armazéns, 
mercearias e similares 

Pequeno porte 3,5 35,00 

Médio porte 4,9 49,00 

Grande porte 7,00 70,00 

Lojas de departamentos 

Pequeno porte 5,00 50,00 

Médio porte 7,00 70,00 

Grande porte 10,00 100,00 

Casas de eletrodomésticos e similares 

Pequeno porte 4,50 45,00 

Médio porte 5,60 56,00 

Grande porte 9,00 90,00 

Casas de materiais de construção 

Pequeno porte 5,50 55,00 

Médio porte 7,70 77,00 

Grande porte 11,00 110,00 

Demais ramos comerciais 

Pequeno porte 3,00 30,00 

Médio porte 4,20 42,00 

Grande porte 6,00 60,00 

 
Demais atividades – em UPFM 

Descrição Discriminação ao mês ao ano 

Atividades não enquadráveis nos itens 
anteriores - 3,00 30,00 

 

  Art. 2º -Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2003, 

revogadas as disposições em contrario. 

 

  Coronel Xavier Chaves, 06 de dezembro de 2002. 

 

 

___________________________ 

Helder Sávio Silva 

Prefeito Municipal 
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